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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 63.058/2024

EXONERA O SERVIDOR BERNARDO PINTO DA SILVA DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 397/2024/Semus - Processo Administrativo Eletrônico 
nº 1.375/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 23 de julho de 2024, do servidor BERNARDO PINTO DA 
SILVA, matrícula 16964, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
III - CPC-11, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
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DECRETO Nº 63.059/2024

NOMEIA BERNARDO PINTO DA SILVA NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 397/2024/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.375/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de julho de 2024, de BERNARDO PINTO 
DA SILVA no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS - CPC-4, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 
de dezembro de 2019, alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e 
Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022.

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.060/2024

NOMEIA ELISANGELA BITENCOURT FARIAS NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 397/2024/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.375/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de julho de 2024, de ELISANGELA 
BITENCOURT FARIAS no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o item 11.19, art. 24, da Lei nº 5.205, 
de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 
2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.061/2024

REVOGA A PRORROGAÇÃO DA CEDÊNCIA DO 
SERVIDOR LEOSMAR DE OLIVEIRA MUNIZ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 3º 
da Lei nº 5.458, de 19 de fevereiro de 2021, alterada pela Lei nº 6.044, de 
18 de maio de 2023, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 2261/2024 da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia (Ordem 707370) do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 20.021/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 5 de julho de 2024, da cedência 
do servidor LEOSMAR DE OLIVEIRA MUNIZ, matrícula 6160, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais, grupo ocupacional ASD, 
classe A, referência salarial V, com ônus para a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.062, DE 24 DE JULHO DE 2024

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA 
UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
3.812.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, o artigo 7º da 
Lei nº 6.198, de 28 de dezembro de 2023 – Lei Orçamentária e o artigo 22, 
inciso III da Lei nº 6.191, de 15 de dezembro de 2023 – LDO, e

CONSIDERANDO a projeção da despesa com folha de pagamento, 
cuja base de cálculo foi a folha de junho/2024 e a necessidade de 
suplementação em algumas dotações; e

CONSIDERANDO que no elemento de despesa de vencimentos e 
vantagens fixas, do projeto/atividade Manutenção das Atividades da 
Saúde, foi suplementado valores para os meses julho e agosto e as 
demais dotações até o termino do exercício; e

CONSIDERANDO os recursos disponíveis provenientes de superávit 
financeiro apurado em 31/12/2023, nas contas nºs 624.082-5 e 679-0,
 

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 3.812.000,00 
(três milhões e oitocentos e doze mil reais) necessário para reforço das 
seguintes dotações:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.11.00.00 25000200 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	
R$ 1.028.000,00
3191.13.00.00 25000200 Obrigações Patronais	 R$ 264.000,00

1030100712.112 – Manutenção da Folha do ACS
3190.11.00.00 26000010 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	
R$ 1.000.000,00
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1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
3190.11.00.00 26000010 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	
R$ 1.390.000,00

1030400712.122 – Manutenção das Atividades da Vig. Sanitária
3190.11.00.00 25000200 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	
R$ 130.000,00

TOTAL.............................................................................R$ 3.812.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 63.063, DE 24 DE JULHO DE 2024

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.408.291,65.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da 
Lei nº 6.198, de 28 de dezembro de 2023 – Lei Orçamentária, e

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos – SEMOSP, na aquisição de material de construção, 
cascalho, ferramentas, marmitas, entre outras despesas; e

CONSIDERANDO que as aquisições são de suma importância para 
continuidade da execução dos trabalhos que a SEMOSP desenvolve nas 
áreas urbana e rural do Município de Vilhena, tais como: manutenção e 
conservação de vias e espaços públicos, manutenção e modernização do 
sistema de iluminação pública, manutenção e expansão do sistema de 
drenagem pluvial entre outros serviços que são de sua responsabilidade, 

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.408.291,65 (um 
milhão, quatrocentos e oito mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta 
e cinco centavos), necessários para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
3390.30.00.00 25000000 Material de Consumo	 R$ 1.000.908,67
3390.30.00.00 15000000 Material de Consumo	 R$ 407.382,98

TOTAL.............................................................................R$ 1.408.291,65

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 09000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 09001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos
1545100492.261 – Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura
3390.39.00.00 25000000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	
R$ 1.000.908,67
3390.39.00.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica	

R$ 407.382,98

TOTAL.............................................................................R$ 1.408.291,65

Art. 3º Fica demonstrado os saldos de créditos adicionais passíveis de 
abertura no presente exercício e o percentual utilizado dos limites anuais 
totais autorizados na Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme seguem:

Limites 
totais anuais 
autorizados

Valor dos créditos 
suplementares 

abertos no 
exercício

Saldos dos 
créditos 

suplementares

Percentual 
Utilizado

116.826.270,15 17.820.808,23 99.005.461,92 3,05%

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 63.064/2024

EXONERA A SERVIDORA SUSÃ CRISTINA MOREIRA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 128/2024/RH/Semas - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 671/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a e 4 de julho de 2024, da 
servidora SUSÃ CRISTINA MOREIRA, matrícula 16809, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.065/2024

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA LUCIA 
FERREIRA SOUZA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 14.792/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 24 de julho a 22 de novembro de 
2024, da servidora LUCIA FERREIRA SOUZA, matrícula 7634, detentora 
do cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais, grupo ocupacional 
ASD, classe A, referência salarial IV, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - Semed.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar 
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a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem 680380 do Processo em referência, para:
I - executar as tarefas de auxílio, sendo: atividades de controle, 
organização, recepção, ordem em almoxarifado, distribuição de materiais 
e documentos nas unidades internas e demais atividades básicas, sob 
orientação da chefia; e
II - executar outras tarefas correlatas com a readaptação funcional.

§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora LUCIA FERREIRA 
SOUZA referente ao período de 27 de maio a 23 de julho de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.066/2024

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DO DECRETO Nº 63.009, 
DE 15 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração do caput do art. 1º do Decreto nº 63.009, de 15 de julho 
de 2024, que passa viger com a seguinte redação:
(...)
Art. 1º A nomeação, a partir de 16 de julho de 2024, de ROSA MARIA FÉLIX 
TEIXEIRA FELIPPE para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL I - CPC-8, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, 
de 18 de abril de 2022. 
(...)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.067/2024

READAPTA A FUNÇÃO DO SERVIDOR EDINEI 
CERQUEIRA ARAUJO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 4.757/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 24 de julho a 25 de setembro de 
2024, do servidor EDINEI CERQUEIRA ARAUJO, matrícula 6868, detentor 
do cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, grupo ocupacional 
ATD, classe E, referência salarial VI, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social - Semas.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semas deverá efetuar e controlar 
a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem 462519 do Processo em referência, para:

I - registrar em diários de classe e/ou fichas apropriadas atividades 
realizadas no período escolar, com a finalidade de proceder à avaliação 
do desenvolvimento do curso, de forma eficiente e eficaz; e
II - outras atribuições compatíveis com a readaptação funcional.

§ 2º Homologa a readaptação funcional do servidor EDINEI CERQUEIRA 
ARAUJO referente ao período de 27 de setembro de 2023 a 23 de julho 
de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.068/2024

NOMEIA A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o § 1º, art. 
2º, da Lei nº 2.205, de 25 de junho de 2007, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 18.297/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES - JARI, nos termos do art. 2º da Lei nº 2.205, de 25 de junho 
de 2007, alterado pela Lei nº 3.293, de 19 de agosto de 2011, composta 
por:
Presidente: Pedro Henrique Pereira de Freitas - representante do Prefeito  
Secretária: Janice Tomasoni	 - representante da sociedade vilhenense
Membros: Lenita Rodrigues Cuban de Souza - representante da Secretaria 
Municipal de Transportes e Trânsito
Miriam Ferreira da Silva do Nascimento - representante do Prefeito  
Paula Lamires Feitosa da Silva - representante do Prefeito  
 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 61.164, de 28 de setembro de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.489, DE 23 DE JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE NOVA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA PROSSEGUIMENTO DO 
PROTOCOLO Nº 16604/2022.

O Prefeito do Município de Vilhena, Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas legais, 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto nº 61.223/2023 e a nova 
comissão instituída através do Decreto nº 62.722 de 28 de maio de 2024, e 
CONSIDERANDO a existência de processo em curso, de nº 16604/2022 
e a necessidade de seu prosseguimento efetivo, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão Processante composta pelos seguintes 
servidores para prosseguir os aludidos trabalhos: 
Presidente: Graziele Cristina Basseto - matrícula 12263
Membros: Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
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Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909 
Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa expressa e 
devidamente fundamentada.

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo à autoridade 
que determinou a instauração da sindicância, no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do término da instrução processual.

Art. 4º Os servidores designados para compor a Comissão de Sindicância 
deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e contraditório, assegurando o amplo direito de 
defesa dos envolvidos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena - RO, 23 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARECER N° 028/2024/SEMAD

Considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vilhena, 
LC n° 007/96, que dispõe sobre as licenças concedidas ao servidor do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS que serão pagas pelo ente 
federativo, mediante apresentação de atestado médico ou odontológico, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data do início do 
afastamento do servidor, com ciência da Chefia Imediata.
Considerando que o atestado apresentado pelo (a) servidor (a), mediante 
processo eletrônico n° 11624/2024 está intempestivo, em desacordo ao 
art. 214 da LC 007/96.
Considerando que os prazos para apresentação de atestados médicos já 
foram amplamente divulgados pela Junta Médica do Município.
Pelo exposto, opino pelo indeferimento da homologação de atestado 
médico intempestivo e não justificado.

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 318/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ERICA PINTO 
PINHEIRO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 10.910/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ERICA PINTO PINHEIRO, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional ATA, Classe “G”, 
Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 

nos dias 02 e 03 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 23 de julho de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 319/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA IVONILDE 
CORDEIRO DE FREITAS SOARES

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 13.512/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora IVONILDE CORDEIRO DE FREITAS SOARES, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 
40H, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “V”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos dias 14 a 29 de maio de 2023 
e 03 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 320/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA JANAINA 
SCHREINER

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 10.937/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora JANAINA SCHREINER, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, Grupo 
Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos dias 01 a 05 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 321/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA KELIMAR SILVA 
REIS DO NASCIMENTO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 10.875/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora KELIMAR SILVA REIS DO NASCIMENTO, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “IV”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos dias 30 de junho a 04 de julho de 
2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

JUNTA MÉDICA

PORTARIA N.º 295/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR NILCE ZANCO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde por um período de 90 dias ao servidor NILCE ZANCO, 
matrícula 10330, efetivo no cargo de Técnico em enfermagem.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período de 
21 de julho de 2024 a 18 de outubro de 2024, conforme parecer da Junta 
Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 532/2022.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 21 de julho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena-RO, 24 de julho de 2024

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

PORTARIA N.º 296/2024/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR IVONE ALCANJO DE FIGUEIREDO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria saúde, 
por um período de 30 dias ao servidor IVONE ALCANJO DE FIGUEIREDO, 
matrícula 15127, efetivo no cargo de Técnico em enfermagem.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período de 
13 de julho de 2024 a 11 de agosto de 2024, conforme parecer da Junta 
Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 710/2023.

Art. 3º Se, antes do término do afastamento, o servidor ainda considerar-
se incapaz para o trabalho, deverá apresentar novo laudo do médico 
assistente na Junta Médica para agendamento de nova perícia.

Art. 4º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de julho 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 2° do Art. 
27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos apresentados 
pela Associação de Ginástica Vilhenense - AGIV, entendemos ser viável 
a execução do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa forma 
APROVAMOS o Plano de Trabalho sem ressalvas.
Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a entidade ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA VILHENENSE 
- AGIV, inscrita no CNPJ sob o nº 34.974.049/0001-67, com sede na Av 
José do Patrocínio Nº 4063, Bairro Centro, nesta cidade de Vilhena-RO.
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ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA VILHENENSE – AGIV é uma entidade 
filantrópica que entende que o esporte é um canal de socialização positiva, 
mostrando ser uma importante ferramenta no atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. O projeto atente uma 
média de 200 alunas com faixa etária entre 06 e 18 anos incompleto, que 
estão regulamente matriculadas na Rede de Ensino de Vilhena, e que 
tenham aptidão e/ou interesse na modalidade de Ginástica Rítmica como 
prática esportiva competitiva ou participativa (recreativa e de lazer). O 
projeto atende atletas moradoras de toda a cidade de Vilhena, onde os 
treinamentos acontecem em ginásios públicos do município.

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 36/2024 de 07 de junho de 2024, referente ao Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro no valor de R$ 30.000,00(trinta mil 
reais), no entanto a associação solicitou através do Plano de trabalho 
o valor de R$ 29.980,00(vinte e nove mil novecentos e oitenta reais), e 
os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto 
nº 61.654/2024 e são provenientes da funcional programática do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.
2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA VILHENENSE – AGIV.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 24 de julho de 2024.

Nilcemar Dias de Almeida
Secretário Municipal de Assistência Social

Samuel Soares da Costa 
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 11391/2024
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA VILHENENSE - AGIV
CNPJ sob o nº 34.974.049/0001-67
Objeto da parceria: Repasse financeiro através de Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais) 
Valor total do repasse: R$ 29.980,00 (Vinte nove mil novecentos e oitenta 
reais) conforme Plano de Trabalho apresentado. 

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado 
pelo decreto n°59.646/202, entre a ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA 
VILHENENSE - AGIV e a Secretaria Municipal de Assistência Social 
através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMUCRAD.
ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA VILHENENSE – AGIV é uma entidade 
filantrópica que entende que o esporte é um canal de socialização positiva, 
mostrando ser uma importante ferramenta no atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. O projeto atente uma 
média de 200 alunas com faixa etária entre 06 e 18 anos incompleto, que 
estão regulamente matriculadas na Rede de Ensino de Vilhena, e que 
tenham aptidão e/ou interesse na modalidade de Ginástica Rítmica como 
prática esportiva competitiva ou participativa (recreativa e de lazer). O 
projeto atende atletas moradoras de toda a cidade de Vilhena, onde os 
treinamentos acontecem em ginásios públicos do município.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e foi devidamente justificada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social em 24/07/2024, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, com base legal supracitada, haja vista tratarem-
se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
para repasse de recursos decorrentes do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, sugerindo que 
a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a indicação do Gestor 
da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do Decreto Municipal nº 
59.646/2023. 
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à parceria 
proposta, especialmente por ser a instituição com atividade voltada 
à política de assistência social e à proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, sendo previamente cadastrada pelo órgão gestor da 
respectiva política, tendo sido deliberada favoravelmente através da 
Resolução n° 36/2024 de 07 de junho de 2024, os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto nº 61.654/2024 e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.33.50.43 00.00 – 
Subvenções Sociais, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 29, 
da Lei n° 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da administração. 
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
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E DO ADOLESCENTE - FUMUCRAD e a ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA 
VILHENENSE - AGIV, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 
alterado pelo decreto n°59.646/2023 e da Lei Nº 13.019/2014 e alterações 
posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral do Município para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da celebração da 
parceria.

Vilhena-RO, 24 de julho de 2024.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 11391/2024 - Processo Administrativo 
n°11391/2024/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 11391/2024/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre 
a administração pública e a organização da sociedade civil Associação 
DE GINASTICA DE VILHENA - AGIV inscrita no CNPJ sob o nº 
34.974.049/0001-67, com sede na Av José do Patrocínio, nº 4063, Bairro 
Centro,  nesta cidade de Vilhena-RO conforme rol taxativo previsto no 
artigo 30, entre estas a do inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014e o Art. 
9, Inciso IV do Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 36/2024 de 07 de junho de 2024, referente ao Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), no entanto a associação solicitou através do plano de trabalho o 
valor de R$ 29.980,00 (vinte e nove mil novecentos e oitenta reais) os 
créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram fixadas 
pela Lei Orçamentária Anual nº 6.198/2023 alterada pelo Decreto nº 
61.654/2024 e são provenientes da funcional programática do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.
2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais. 

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 11391/2024

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEMTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
PROCESSO Nº 11391/2024

OBJETO: Repasse financeiro a ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA 
VILHENENSE, CNPJ: 34.974.049/0001-67, oriundos de Crédito Adicional 
Suplementar por Superávit financeiro ao orçamento para custeio de parte 
do projeto de atendimento a crianças em situação de vulnerabilidade 
social com aquisição de alimentação, hospedagem e collants no Valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). No entanto a associação solicitou através 
do plano de trabalho o valor de R$ 29.980,00 (vinte e nove mil novecentos 
e oitenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho.  

A secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO: 

I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas; 
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação de 
documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PORTARIA Nº 3492/2024

DELEGAR SERVIDOR FLORINALDO RODRIGUES 
DE PAULA, PARA REPRESENTAR O TITULAR DO 
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
PERANTE AO CONVÊNIO COM A UNIÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Delegar poderes ao servidor Florinaldo Rodrigues de Paula, 
Fiscal Tributário, matrícula 2018, para representar o Titular do Órgão da 
Administração Tributária Municipal perante ao convênio com a União, 
por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
fundamento no parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição Federal e 
Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.621, 
de 29 de outubro de 2008, e pelo Decreto nº 6.770, de 10 de fevereiro 
de 2010, visando firmar a opção pela delegação de competência para 
o exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento 
de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA INTERNA Nº 21/2024/SEMFAZ

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES LABORAIS EM DOMICÍLIO, EM 
REGIME DE ESCRITÓRIO REMOTO - HOME OFFICE.

O Secretário Municipal da Fazenda da Prefeitura de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei:
Considerando a Lei Municipal nº 5.429 de 21 de dezembro de 2020, 
que dispõe sobre o Regime de Escritório Remoto, home office, na 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 52.945/2021 que regulamenta a Lei 
nº 5.429/2020;
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R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor municipal BRYAN CHRYSTOPHER 
MARTINS, auxiliar administrativo, matrícula 14375, a realizar suas 
atividades laborais em domicílio, em regime de escritório remoto - home 
office, de 30 de julho de 2024 a 15 de dezembro de 2024.

Art. 2º O servidor deverá cumprir a carga horária normalmente durante 
esse período. 

Art. 3° O servidor deverá cumprir metas de desempenho diário, 
estabelecidos em Plano de Trabalho Individualizado, e estas metas serão, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) superiores àquelas previstas para os 
servidores que executem as mesmas atividades.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 24 de julho de 2024.

ROBERTO SCALERCIO PIRES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

DECRETO Nº 56.681/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA (LMP)

A NSI Construtora, Localizada: Rua Aurélio Bernardi, n° 1603, Bairro: 
Nova Brasília, CNPJ: 08.899.898/0001-93, torna público que requereu 
à SEMMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Vilhena/RO, em 
24/07/2024, a Licença Municipal Prévia, para a atividade de Loteamento 
de interesse Social: Localizado no Lote Urbano N°01-U, Quadra 08 do 
Setor 80, Residencial Orleans, Município de Vilhena/RO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO 6652/2024

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3320/2024/SEMUS, 
destinado a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
(aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológico), para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – Hospital 
Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 51/2024 e Ata de Sessão Pública do Pregão designada pelo Decreto 
nº 62.096/2024, Parecer Jurídico nº 483/PGM/2024, sendo o julgamento 
e adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação e considerando que 
o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021, HOMOLOGO o julgamento e adjudicação proferida 
conforme segue:
Em favor da empresa conforme segue:
Phoenix Indústria e Comércio de Equipamentos Científicos Ltda - CNPJ 
nº 44.239.382/0001-86 o item único no valor total de R$ 416.000,00 
(quatrocentos e dezesseis mil reais).

Valor Total a Homologar: R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil 
reais).

Publique-se, 24 de julho de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº129 /SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAUDIA ALMEIDA 
ALVES MENDES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que a servidora faz jus ao 1º quinquênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 5522/2024 sob o ID 
651248;
Considerando a deliberação da Coordenadora da Unidade Básica de 
Saúde Industrial sendo favorável para o usufruto do 1º quinquênio;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade a CLAUDIA 
ALMEIDA ALVES MENDES, detentora do Cargo Público de Técnico em 
Enfermagem, Grupo Ocupacional: ATIVIDADES DE NÍVEL TÉCNICO 
- ANT, Classe B”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, sendo no período de 02 de setembro 
de 2024 a 30 de novembro de 2024 – 90 (noventa) dias referente ao 1º 
quinquênio, conforme Processo Administrativo Digital nº5522/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 24 de julho de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

PORTARIA Nº130 /SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RUBENS 
RODRIGUES MOREIRA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que o servidor faz jus ao 4º quinquênio de Licença Prêmio 
conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins de Licença Prêmio 
anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 22830/2023 sob o ID 
539437;
Considerando a deliberação da Coordenadora da Atenção Básica de 
Saúde sendo favorável para o usufruto do 4º quinquênio;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade ao RUBENS 
RODRIGUES MOREIRA detentor do Cargo Público de Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo Ocupacional: ATIVIDADES DE NÍVEL TÉCNICO 
- ANT, Classe “B”, Referência Salarial VI”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS, sendo no período de 02 de setembro 
de 2024 a 30 de novembro de 2024 – 90 (noventa) dias referente ao 4º 
quinquênio, conforme Processo Administrativo Digital nº22830/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 24 de julho de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 210/2024

NOMEIA NAYARAH TAWANY MELOS SILVA NO CARGO 
EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE AUDITOR GERAL.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA/RO - SAAE, RICARDO DE LIMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e Decreto nº 62.450/2024, 

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear NAYARAH TAWANY MELOS SILVA, matricula 495, para 
ocupar o Cargo em Função Gratificada de AUDITOR GERAL – FG - 4, do 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 24 de julho de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 23 de julho de 2024.

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral SAAE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa Eletrônica Nº 009/SAAE/2024.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através 
da Agente de Contratação e Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 
076/2024/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada Dispensa 
Eletrônica sob o nº 009/SAAE/2024, do tipo MENOR PREÇO por lote, 
execução direta, na hipótese do Art. 75, inciso II nos termos da Lei Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES-ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, Decreto 
Municipal Nº 59.678/2023 e demais exigências contidas no Termo de 
Referência Nº 041/2024/SAAE, pelo Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 171/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE SOFTWARE 
DE PESAGEM COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, (TERMO DE 
REFERÊNCIA Nº 041/2024/SAAE).
VALOR ESTIMADO: R$ 9.011,67 (Nove mil onze reais e sessenta sete 
centavos).
DATA DA SESSÃO: 29/07/2024
LINK: https://licitanet.com.br/
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 (HRS/BR)

Vilhena-RO, 24 de Julho de 2024.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Agente de Contratação e Pregoeira

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa Eletrônica Nº 010/SAAE/2024.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através 
da Agente de Contratação e Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 
076/2024/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada Dispensa 
Eletrônica sob o nº 010/SAAE/2024, do tipo MENOR PREÇO por Item, 
execução direta, na hipótese do Art. 75, inciso II nos termos da Lei Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES-ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, Decreto 
Municipal Nº 59.678/2023 e demais exigências contidas no Termo de 
Referência Nº 039/2024/SAAE, pelo Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 162/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INCINERAÇÃO DE CARCAÇAS DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
ENCONTRADO EM VIAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA-RO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, (TERMO DE 
REFERÊNCIA Nº 039/2024/SAAE).
VALOR ESTIMADO: R$ 22.740,00 (Vinte e dois mil setecentos e quarenta 
reais).
DATA DA SESSÃO: 30/07/2024
LINK: https://licitanet.com.br/
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 (HRS/BR)

Vilhena-RO, 24 de Julho de 2024.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Agente de Contratação e Pregoeira

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa Eletrônica Nº 011/SAAE/2024.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através 
da Agente de Contratação e Pregoeira, designada pela Portaria Nº de 
076/2024/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada Dispensa 
Eletrônica sob o nº 011/SAAE/2024, do tipo MENOR PREÇO por Item, 
execução direta, na hipótese do Art. 75, inciso II nos termos da Lei Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES-ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, Decreto 
Municipal Nº 59.678/2023 e demais exigências contidas no Termo de 
Referência Nº 040/2024/SAAE, pelo Código de Defesa do Consumidor, 
Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 151/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM CHAVEIRO, TAIS COMO 
CÓPIAS DE CHAVES, ABERTURA DE PORTAS, CONSERTO/TROCA DE 
SEGREDOS DE FECHADURAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, (TERMO 
DE REFERÊNCIA Nº 040/2024/SAAE).
VALOR ESTIMADO: R$ 9.399,70 (Nove mil trezentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos).
DATA DA SESSÃO: 31/07/2024
LINK: https://licitanet.com.br/
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 (HRS/BR)

Vilhena-RO, 24 de Julho de 2024.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Agente de Contratação e Pregoeira
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ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 126, DE 24 DE JULHO DE 2024

TORNA PÚBLICO O PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XX do artigo 25 do Regimento Interno - 
Resolução 030, de 7 de fevereiro de 2020, e de acordo com o artigo 2º da Lei no 5.796, de 21 de junho de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar público o período de férias dos servidores abaixo listados, em razão de cumprimento de período aquisitivo conforme prevê a Lei 
Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996.

NOME DO SERVIDOR MAT DIAS PERÍODO 
AQUISITIVO INÍCIO FIM

AMANDA JULIANA PAZ ARAUJO 500308 15 2023/2024 12/08/2024 26/08/2024

ESLIANE APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 400046 10 2023/2024 01/08/2024 10/08/2024

ELISÂNGELA GONÇALVES DE LIMA 400030 15 2023/2024 07/08/2024 21/08/2024

MARDYAN VINICIUS GOMES MORAIS 400052 20 2022/2023 19/08/2024 07/09/2024

NALUSA BILAC JORDAO 400015 20 2023/2024 25/07/2024 13/08/2024

PAULA CAMILA ZAMPIERI DA SILVA 400057 10 2022/2023 05/08/2024 14/08/2024

ROSANGELA ARCANJO DE BARROS 500210 20 2023/2024 26/08/2024 14/09/2024

SILVINEY CAETANO 400058 10 2023/2024 01/08/2024 10/08/2024

TATIANE PEREIRA OLIVEIRA 400004 15 2022/2023 26/08/2024 09/09/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR ALI
Vereador Presidente

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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PORTARIA NO 127, DE 24 DE JULHO DE 2024

CONVERTE UM TERÇO DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, XX e XXIX do artigo 25 do Regimento Interno 
- Resolução 030, de 7 de fevereiro de 2020 -, e de acordo com o artigo 2o da Lei no 5.796, de 21 de junho de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1o Converter em abono pecuniário um terço das férias dos servidores a seguir especificados, conforme artigo 86 da Lei Complementar nº 007, de 24 
de outubro de 1996, e de acordo com o Processo Administrativo no 185/2024.

SERVIDOR MAT CARGO LOTAÇÃO

Claudiana Sousa Matias do Nascimento 500159 Assessora Parlamentar II Gabinete do Vereador Wilson Tabalipa

Elisângela Gonçalves de Lima 400030 Analista Legislativa - Letras Diretoria Legislativa

Emerson da Silva 400016 Vigia Diretoria Administrativa

Giselle Aparecida Monteiro 400033 Assistente Administrativa Diretoria de Gestão de Pessoas

Maria Rosimeire de Oliveira 500314 Chefe de Gabinete Parlamentar Gabinete do Vereador Pedrinho Sanches

Maxsuel Ribeiro Vieira 500311 Diretor da Escola do Legislativo Escola do Legislativo

Sales Luiz Júnior 400035 Analista Administrativo - 
Administração Diretoria Legislativa

Silvia Cristina de Oliveira 500164 Chefe de Gabinete Parlamentar Gabinete do Vereador Wilson Tabalipa

Silviney Caetano 400058 Analista Parlamentar Diretoria Legislativa

Telma Elza Silva 500177 Chefe de Gabinete Parlamentar Gabinete do Vereador Zezinho da Diságua

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR ALI
Vereador Presidente
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

RUDIERIO LOPES PEREIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
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LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

TONINHO DA CERON
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: AVANTE

TRAÍRA
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Zezinho da Disagua

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Pedrinho Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL
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